
ATA DA 4ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2003.

PRESIDÊNCIA:
    Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS



    Vereador ANTONIO LUIZ CALDAS JÚNIOR
SECRETARIA:
   Vereador LUIZ ALBERTO BUENO



  Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA 



  Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA



  Vereador JOSÉ FERNANDES DE OLIVERIA JÚNIOR



  Vereador NEWTON COLENCI JÚNOR

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil e três, às dezenove horas e trinta minutos, na sede do Poder Legislativo, situado na Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 4ª. Sessão Ordinária, da 3ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO, ZÉ FERNANDES, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO e REINALDINHO. Com a presença de onze Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária. O Senhor Presidente justificou a ausência do Vereador JÚNIOR COLENCI, tendo em vista o mesmo estar representando o Legislativo botucatuense em cerimônia realizada na OAB – 25ª. Subseção. Em seguida foi colocada em votação a Ata da Sessão Ordinária  realizada no dia dezessete de fevereiro do ano dois mil e três, a qual foi APROVADA  pela unanimidade dos Senhores Vereadores.  Em seguida, solicitou ao Senhor Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: do SESC – Ofício ATP/0162 – Em resposta ao Requerimento nº. 757/02, de autoria dos Vereadores Júnior Colenci, Joel Divino, Lourenção e Caldas; do 12º. BPM/I – Ofício nº. GP – 058/2003 – Em resposta ao Requerimento nº. 057/03, de autoria do Vereador Zé Fernandes e, da Associação de Moradores do Jardim Monte Mor – Ofício Circular nº. 01/03 – Comunicando a Fundação da referida entidade. PROJETOS QUE DERAM ENTRADA: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 002/03 - de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL – que transfere projeto e objetivo constante do Anexo II, da Lei Complementar nº. 267, de 17 de setembro de 2001 - Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005, incluído através da Lei Complementar nº. 314/02. 2) PROJETO DE LEI Nº. 007/03 - de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL - que instituiu vale compra alimentos aos servidores públicos municipais e dá outras providências. 3) PROJETO DE LEI Nº. 008/03 - de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL - que autoriza o Município de Botucatu a celebrar Convênio com  o Serviço Social  da Indústria _ SESI e a Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP. 4) PROJETO DE LEI Nº. 009/03 - de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL - que institui o Conselho dos Usuários de Transporte Coletivo e dá outras providências. 5) PROJETO DE LEI Nº. 010/03 - de Iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL - que institui o Conselho Técnico de Trânsito e Transportes e dá outras providências.  6) PROJETO DE LEI Nº. 011/03 - de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL - que autoriza o Executivo a celebrar Aditamento ao Convênio com a Associação Beneficente dos Hospitais Sorocabana - ABHS - Hospital Regional de Botucatu, para o estabelecimento de parceria, visando a manutenção de um Pronto Socorro Municipal, estabelecido pela Lei nº. 4211/02  e dá outras e dá outras providências. 7) PROJETO DE LEI Nº. 012/03 – de iniciativa da MESA DA CÂMARA - que institui vale compra de alimentos aos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Botucatu e autoriza a abertura de crédito adicional suplementar. 8) PROJETO DE LEI Nº. 013/03 – de iniciativa do Vereador CALDAS – que denomina de SEBASTIÃO DOMICIANO DA SILVA, a Avenida 01, do loteamento denominado Jardim Tropical, bem como todo e qualquer prolongamento. 9) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 003/03 – de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL - que altera atribuições constantes na Tabela VII constante da Lei Complementar 002/90, alterada pela Lei Complementar 240/03. 10) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 004/03 - de iniciativa dos Vereadores LUIZ RUBIO, JOEL DIVINO, CARLOS TRIGO, CLAUDIÃO, LOURENÇÃO e CALDAS - Altera dispositivos da Lei  Complementar nº. 253, de 05 de dezembro de 2000, revogando os dispositivos que especifica (Postos de Combustíveis). REQUERIMENTOS DE PESAR: do Vereador CULA, nº129/03. e, do Vereador NENÊ BUENO, nº.130/03. REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: do Vereador CALDAS, nºs. 103/03, 104/03, 110/03 e 111/03; do Vereador GERALDO VIEIRA, nºs. 105/03, 114/03 e 115/03; do Vereador EDNEI CARREIRA, nºs. 112/03 e 120/03; do Vereador SARGENTO CHAVARI, nºs. 113/03, 122/03 e 123/03; do Vereador ZÉ FERNANDES, nº. 119/03, do Vereador NENÊ BUENO, nºs.124/03 e 125/03; do Vereador JOEL DIVINO, nº. 126/03; dos Vereadores REINALDINHO e ZÉ FERNANDES, nºs. 106/03, 116/03, 118/03 e 121/03; dos Vereadores CARLOS TRIGO e CLAUDIÃO, nºs. 107/03, 108/03, 127/03 e 128/03; dos Vereadores JÚNIOR COLENCI e CALDAS, nº. 109/03; dos Vereadores REINALDINHO, JOEL DIVINO e CULA, nº. 117/03; MOÇÃO APRESENTADA E APROVADA: do Vereador SARGENTO CHAVARI, nº. 002/03. INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMINHADAS AO PREFEITO MUNICIPAL: do Vereador EDNEI CARREIRA, nºs. 034/03, 037/03 e 038/03; do Vereador GERALDO VIEIRA, nºs. 035/03 e 039/03; do Vereador MAURO MAILHO, nº.036/03; do Vereador JOEL DIVINO, nºs. 040/03 e 041/03; do Vereador CULA, nºs. 042/03, 043/03 e 044/03; dos Vereadores JÚNIOR COLENCI e LUIZ RUBIO, nº. 032/03 e, dos Vereadores JÚNIOR COLENCI e SARGENTO CHAVARI, nº.033/03. Encerrada a fase destinada à apresentação e votação das proposituras, usaram da Tribuna no Pequeno Expediente, os Vereadores SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, ZÉ FERNANDES, CLAUDIÃO e CALDAS. Terminado o Pequeno Expediente, O Senhor Presidente solicitou que se fizesse nova chamada dos Senhores Vereadores. Encontravam-se presentes  os Vereadores: CARLOS 

TRIGO, CULA, CALDAS, SARGENTO CHAVARI, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO e REINALDINHO. Foi dado início ao GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram uso da Tribuna Vereador "Plínio Paganini", os Vereadores LOURENÇÃO, aparteado pelos Vereadores REINALDINHO e CULA; o Vereador ZÉ FERNANDES, aparteado pelos Vereadores JOEL DIVINO, CULA, CHAVARI e LUIZ RUBIO; o Vereador CAIO BENTIVENHA, aparteado pelo Vereador CULA; o Vereador MAURO MAILHO, aparteado pelos Vereadores JOEL DIVINO, CAIO BENTIVENHA, CULA, SARGENTO CHAVARI e CLAUDIÃO; o Vereador JÚNIOR COLENCI; o Vereador REINALDINHO, aparteado pelo Vereador CALDAS, o Vereador  DIMAS e, o Vereador CALDAS, aparteado pelos Vereadores CULA e REINALDINHO. Encerrada a fase destinada ao Grande expediente, o Sr. Presidente informou que no dia 25 de fevereiro, estará aniversariando o companheiro Vereador JUNIOR COLENCI. Comunicou que na próxima quarta-feira, dia 26, às 16 horas, será realizada nesta Câmara Municipal, junto à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade Audiência Pública com o objetivo de demonstrar o cumprimento das metas do orçamento municipal, referente ao terceiro quadrimestre de 2002, em atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal e que os Vereadores MAURO MAILHO, LUIZ RUBIO e GERALDO VIEIRA, respectivamente, Presidente, Relator e Membro da Comissão de Orçamento, deverão estar presentes, visto que referida Audiência será conduzida pelo Presidente da Comissão. Informou que em  conformidade com a Portaria  nº. 876, de 24 de fevereiro de 2003  fica declarado Ponto Facultativo na Câmara Municipal os dias 03 e 04 de março e que o expediente da Câmara no dia 05 de março será das 13h às 18h. Finalizando os comunicados lembrou que a próxima Sessão Ordinária da Câmara será realizada na quinta-feira, dia 06 de março, às 19h30min. Em seguida o Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores. Após a chamada, constatou-se a presença dos Vereadores DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CALDAS, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO.   Imediatamente deu-se início a ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE EMENDA A  LEI  ORGÂNICA  Nº. 001/2002 – de iniciativa dos Vereadores REINALDINHO, CAIO BENTIVENHA, ZÉ FERNANDES, CULA, GERALDO VIEIRA, e CLAUDIÃO – que acrescenta parágrafo único ao artigo 247 da Lei Orgânica do Município  de Botucatu. (Serviço de Transporte Coletivo Urbano) e EMENDAS.  Pela Ordem falou o Vereador CALDAS, que solicitou a retirada da Emenda de número um, de sua autoria. Pela Ordem também falaram os Vereadores JÚNIOR COLENCI e CARLOS TRIGO, sendo que este solicitou a suspensão dos trabalhos por dez minutos, para entendimento de Bancada. Colocado em votação o pedido, o mesmo foi REJEITADO por nove votos contrários, dos Vereadores DIMAS, CULA, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, MAURO MAILHO e REINALDINHO e, sete votos favoráveis, dos Vereadores CARLOS TRIGO, CALDAS, CLAUDIÃO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, LUIZ RUBIO e JÚNIOR COLENCI.  Foi colocado o pedido de retirada da Emenda de número um, feito pelo Vereador CALDAS, sendo o mesmo APROVADO por unanimidade. Fez uso da tribuna de Oradores o Vereador EDNEI CARREIRA, sendo aparteado pelos Vereadores CALDAS, REINALDINHO JÚNIOR COLENCI e CAIO BENTIVENHA. 

Em sua fala o Vereador EDNEI CARREIRA  solicitou que constasse em Ata a sua preocupação com a preservação dos empregos dos Cobradores, bem como que votaria favorável ao projeto em discussão. Colocado em votação o Projeto, salvo emendas, o mesmo foi APROVADO por unanimidade dos presentes. Colocadas em votação as Emendas de números dois e três, respectivamente, foram APROVADAS por unanimidade dos presentes. 02) PROJETO DE LEI Nº. 104/2002 - de iniciativa do Vereador CALDAS – que acresce Parágrafos  1º  e 2º ao art. 21 e altera inciso XIII do Artigo 40 da Lei nº. 4218, de 04 de março de 2002, que dispõe sobre o serviço de transporte coletivo urbano no Município de Botucatu. Fez uso da palavra o Vereador CALDAS. Colocado em votação, foi APROVADO por unanimidade dos presentes. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, LÍLIAN CRISTINA ALVES COELHO GOMES, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................................  Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS. O 1º. Secretário da Câmara Municipal de Botucatu,.....................................Vereador LUIZ ALBERTO BUENO.
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